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FA'IOS 

O ilustre advogado, Sr. PASCOAL BELOTTI 

NETO, solicita meu parecer sobre se a sociedade 

WB & Cia. Ltda., pode ser considerada sucessora 

tributária da CB Ltda., oor dívida de imposto de 

renda, multa e demais acréscimos, em decorrência 

do fato de ter adquirido desta o imóvel da R. são 

Paulo n. 996, sendo certo que nesse local antes 

operava no mesmo ramo comercial a CB Ltda. e atual 

mente operam a WB & Cia. Ltda. e outra empresa de 

nominada MC S/A. 

Para apreciaçio dos fatos pertinentes ã 

hipótese sob consulta, o consulente envia-me cópia 



do processo de exec uçao f iscal em que a Fazenda 

Nacional iniciou a cobrança contra CB Ltd a ., pa~ 

sando ao depois a demandar a WB & Cia. Ltda. 

PARECER 

Sou de opi nião, conforme fundamentarei a 

diante com remissões à lei, à doutrina e à juri~ 

prudência, de que nao existe sucessão tributária no 

caso, por nao ocor rer concretamente nenhuma das 

situações tipificadas em tese na lei corno de su 

cessao. 

No desenvolvimento deste parecer, aborda 

rei e procurarei demonstrar , pela ordem: 

I - as hipóteses legais de sucessao tribu 

tária, seu alcance e sua inaplicabilidade ao caso 

concreto da consulta; 

II - que a aquisição do prédio industrial 

em que operava a CB Ltda. é fato irrelevante para 

determinar a existência de sucessão tributária; 

III - q ue a inexistência de sucessao tri 

butária, no caso concreto sob consulta, subsiste ' 

mesmo face ao fato da WB & Cia. Ltda. explorar o 

mesmo ramo de negócio antes explorado pela CB Ltda. 

no mesmo local; 
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IV - que a inexistência de sucessao tribu 

tária, no caso c oncreto sob consulta, s ubsiste 

independentemente da CB Ltda. te r continuado a 

explorar o mesmo r amo de negócio ou não; 

V - que a inexistê ncia de sucessao tri 

butária, no caso concreto sob consul ta, subsis 

te ainda que no passado tenha havido contrato de 

sociedade em conta de par ticipação e ntr e a CB 

Ltda. e a WB & Cia. Ltda.; 

VI - que, s e a CB Ltda., devedora do tri 

buto e respectivos encargos, não tiver bens para 

garant i r a execução e estiver irregularmente ex 

tinta, outros serão os respo nsáveis tributários , 

sem qualquer envolvimento da WB & Cia . Ltda. e do 

próprio imóvel da R. são Paulo n. 996 ; 

VI I - que o prosseg uimento da execuçao CO!!_ 

tra a WB & Cia . Ltda. fere preceitos legais fun 

<lamentais para que o titulo extrajudicial de 

execuçao, guarnecido da presunção legal "juris 

tantum" de certeza e liquidez, possa lhe ser opo~ 

to; 

VIII - que, ainda q ue fosse v iável o pro~ 

seguimento da e xecução c ontra WB & Cia. Ltda., não 

se l he poderia exigi r penal idades , nem outros a 

c réscimos. 
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- I -

O Código Tributário Nac i onal - CTN, tra 

ta da responsabili.dade t r ibutária no Capitulo V 

do Titulo II do Livro Segundo , artigos 128 a 138. 

Tem di sposiçâo geral no a r t. 128, trata da respo~ 

sabili dad e dos sucessores nos art. 129 a 133, da 

responsabilidade de terceiros nos art . 134 e 135 

e da responsabilidade por infrações nos art. 136 

a 138. 

~ disposição geral aquela segundo a qual 

a atribuição de responsabil idade a terce ira pe~ 

soa requer três condições cumulativas (art . 128) : 

- previsão expressa em l ei ; 

- vinculação da tercei r a pessoa com o fa 

to gerador da respecti va obrigação ; 

- previsão de exc lusão da responsabilida

de do contribuinte, ou sua manutenção em caráter 

supletivo. 
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Com efeito, rez a o art. 128: 

"Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste 
Capítulo, a lei pode atribuir de modo ex 
pressa a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa , v inculada 



ao f ato gerador da r e s pec t iva ob ri gação, 
exc luindo a responsabil idade do contri -
bui n t e ou atribui ndo -a a este em cará 
t e r sup letivo do cumpr i mento tota l ou 
parcial da refer i d a obrigação." ( g rifo 
meu ) 

A partir daí , o CTN observa esses prece~ 

to s gerais básicos ao tra tar de todas a s situa 

ções par ticulares . 

Com efeito, os adquirente s de b e n s imó 

veis subrogam-se nas obrigaç õe s t r ibutárias rela 

tivas à proprieda de imobiliária, se u domínio útil 

o u posse (ar t . 130 ) , assim c omo respondem pelos 

t r ibutos relativos ao s bens em geral , que tenham 

adquirido ou que lhe s t enham sido atribuídos, os 

adquirentes, remitentes , sucessores "causa mor 

t is" ou c ônjuges meeiros, e o próprio espólio 

(a rt. 131 ) . 

Da me sma f orma, respondem por tributos 

anter i ores r elativos à pessoa jurídica fus i onada, 

transformada o u incorporada, a pessoa juridica 

que resultar da fus ão, transformação ou incorpor~ 

ç ao d e outr a ou em outra, ap l i cando-se idêntico 

trata me nto ao sócio remanescente que, apos a 

extinção da p e ssoa jurídica, continue a explor~ 

ção da respe ctiva atividade (art. 132). 
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Paralelamente, aquele que adquirir fundo 

de comércio ou estabelecimento comercial, i ndus -

trialou profissiona l , e continuar a respectiva e~ 

ploração, sob a mesma ou outra razã.o social, o u 

sob firma ou nome individual, r esponde pelos tri 

butos relativos ao fundo ou estabelecimento adq u~ 

rido, devidos até a data da aquisição (art. 133). 

O ponto comum entre todos o s casos deres 

ponsabilidade por suce ssão, e também de qual quer' 

deles com a disposição geral do art. 128, é a 

vinculação do sucessor com o fato gerador , repr~ 

sentada pela aquisição de um b em ou de um conj u~ 

to ou universabilidade de bens a que a ob r iqação 

tributária seja relativa. 

Vale dizer, a responsabilidade por suces

são e restrita às obrigações tributárias cujos f~ 

tos geradores tenham vinculação com os bens adq ui 

ridos pelo sucessor. Por iss o , a lei não admite o 

alargamento da responsabilidade a t e r ceiros, por 

obrigações tributárias cujos fatos geradores se 

jam desvinculados diretamente dos bens transmiti

dos. 

Nota-se, igualmente, que a responsabilid~ 

de de terceiros, prevista nos art. 134 e 135, ta~ 

bém requer a vinculação destes com o fato gerador. 
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Assim, o art. 134 alude à responsabilida

de solidária com o contribuinte, atribuída a ter 

ceiros em relação aos a tos em que intervierem ou 

às omissões de que forem responsáveis, portanto, 

a atos ou omissões de que o responsável seja pa~ 

tícipe. 

Por sua vez, o art . 135 trata da respons~ 

bilidade pessoal decorrente dos atos praticados rom 

e xcesso de poderes ou i nf ração da l e i ou do contra 

to, isto é, abarca as obrigações tributárias de 

correntes de atos de que o terceiro tenha particl 

pado direta e pessoalmente. 

Finalmente, os art. 136 a 138, disciplina~ 

do responsabilidades por infrações, e coerentemen

te com as disposições que l hes precedem no código, 

referem-se aos agentes dos atos, ou seja, as pe~ 

soas que tenham par t icipaç ão direta na infração 

à lei tributária. 

Não será demais acrescentar que a estrei

t eza da respons abil idade de terceiros, ou melhor, 

sua responsabili z a ç ão restrita aos rigorosos limi 

tes prefixados em lei e só abrangente de situa 

ções ou fatos imponíveis com os quais tenham qua! 

quer relação ou vinculação, é corolário do princi 

pio maior, dominador e informador do direito tri 

butário brasileiro, qual seja, o princípio da mais 
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estrita e absoluta legalidade em matéria de esta 

belecimento do fa to gerador, sua base de cálculo e 

sua alíquota, assim como da respectiva sujeição 

passiva (Constituição Federal, art. 19, inciso I, 

e 153, parágrafos 29 e 29; CTN , art. 97). 

O tipo cerrado, que caracteriza a obri

gação tributári a constitucionalmente válida, re 

quer a participação direta e natural do contribuin 

te no fato de tributação, ou que o terceiro a quem 

a lei atribua a responsabilidade tributária tenha 

alguma vinculação com o fato de tributação . 

Não fosse assim, ruiria todo o sistema 

constitucional tributário, e inúteis seriam as 

disposições constitucionais discr imina tivas das 

rendas tributárias, assim como as normas gerais 

de direito tributário baixadas pelas leis compl~ 

mentares da Constituição Federal, particularmente' 

pelo CTN. 

Com efeito, se a lei pudesse atribuir a 

qualquer um, estranho ao fato gerador, a condição 

de sujeito passivo da obrigação tributária, perd~ 

riam qualquer sentido e qualquer aplicação efetiva 

as disposições constitucionais e c omplementares a 

tributivas da competência tributária ao ente públ~ 

co tributante e delimitadoras dessa competência. 
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Por exemplo, se qualquer um pudesse ser 

colocado pel a lei ord inária na cond ição de sujeito 

passivo, contribuint e ou responsável, seria de to 

tal inutilidade efeti va o c onjunto de disposições' 

constitucionais e infra-constitucionais que perrn! 

te a União cobrar imposto sobre a renda (Consti

tuição, art. 21, inciso IV), de fine o fato gerador 

do imposto sobre a renda corno sendo a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou 

proventos de qualquer na t ureza (CTN, art. 43) e 

define o contribuinte do imposto sobre a renda co 

mo sendo o adquirente da referida disponibilidade' 

(C'rN, art. 45). 

Realmente, ocorrendo a hipótese prevista 

nos art. 21, inciso IV, e 43, a imposição tributá 

ria só pode ser f eita sobre a pessoa que revista a 

condição aludida no art. 45, ou outra condição de 

vinculação com o fato gerador (CTN, art. 45, parte 

f i nal e parágrafo, e art. 1 21 e 128). Se tal imp~ 

sição fosse feita a um estranho ao fato imponível, 

por exemplo, ao vizinho do adquirent e da disponib~ 

lidade econômica ou jurídica da renda , o que lhe 

fosse arre cadado compulsoriamente não seria impo~ 

to de renda, nem sequer seria ele s u jeito passivo' 

de qualquer obrigação tributária, mas, sim, de 

confisco. 
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Seria o mesmo que, ocorrendo fato defini 

do como crime, a lei imputas se a outrém, que nao 

o autor ou oco-autor (pessoas vinculadas ac fatq, 

a responsabilidade penal. 

Assim, o sujeito passivo, seja o contri -

buinte, seja o responsável , tem que apresentar ne 

cessariamente alguma relação com o f ato gerador 

da obrigação tributária, para que a exação guarde 

conformidade c om o tipo tributário constitucional

mente válido. 

De mais a mais, e como consequência do 

mesmo preceito, a sujei ç ão passiva reque r a vincu 

lação do contribuinte ou responsável com o fato 

econômico revelador da riqueza t mada como suporte 

da incidênc i a tributári a, dado que toda obrigação 

tributária assenta sobre fatos econômicos ou sobre 

o substrato econômico subjacente aos fatos juríd~ 

cos que constituem os fatos geradores. 

Nesta ordem, é juridicamente inviável a 

colocação de qualquer pessoa destituída da referi 

da vinculação com o fato econômico, porque nao 

participante direta ou indiretamente do fato ger~ 

dor, na condição de contribuinte ou de responsável. 
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O acatado tributarista Henry Tilbery, foi 

assim citado em trabalho de Onaldo Franco Jannotti 

publicado na Revista de Di r eito Tributário 5/159: 

"Henry Tilbery fez valiosas considerações 
sobre o assunto, a partir da evolução da 
matéria, em diversos textos, desde o 
anteprojeto de Rubens Gomes de Souza, de 
1953, até a redaç ão atual do art. 128 
do C6digo. Assim, ternos: anteprojeto: 
"Art. 163 - ... a l e i tributária poderá 
atribuir de modo expresso a responsabili 
dade pela obrigação tributária principal 
a terceira pessoa, e xpress a me nte defini 
da ... "; acréscimo sugerido por Gilbert~ 
Ulhôa Canto: "Art . 163 - ... desde que 
seja par te interveniente na situação ou 
ato defini dos corno fato gerador da obri
gação ... "; proje t o do CTN (1954 Osval 
do Aranha) : "Art. 16 4 - . . . a lei tribu 
taria poderá atribuir de modo expresso a 
responsab ilidade pela obrigação tributá
ria princ ipal a terceira pessoa vincula 
da de fato ou de direito ao respectivo 
fato gerador " (os grifos sao do au 
tor) 

O projeto foi alterado, resultando o art. 
128, que fala em" . . . terceira pessoa 
vinculada ao fato gerador da respectiva' 
obrigação ... " Nota-se portanto, que foi 
de liberadamente suprimida a expressão "de 
fato ou de direito", constante do proje 
to. são considerações de Henry Tilbery: 
"O resultado dessa evol ução demonstra que 
o legislador ordinário, na escolha do 
sujeito passivo indireto, pelo CTN atual 
está limitado pela condição do "vinculo 
ao fato gerador da respectiva obrigaç~o~ 
Qual é o alcance dessas palavras? 
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O projeto de Código Tributário Nacional' 
usou as pa lavras "vinculada de fato ou 
de direi to ao respectivo fato gerador " ; 
na redaçao f ina l do art. 128 do CTN es 
tão omiti das as palavr as "de fato ou de 
dire i to". Logo poderia se argumentar que, 
tratando-se de uma norma de direito, que 
fala em "vínculo ao fato gerador", tal 
víncul o un i camente pode ser vinculo de 
dire ito, mesmo porque as palavras "de 
fato" constantes do Projeto, não foram 
i ncluídas na redação final. Não é assim 
que entendo. Pelo contrário, a mim pare 
ce que a supressão das palavras "de fi 
to ou de direito" provavelmente só foi 
devida ao motivo de terem sido considera 
das r edundantes. Quando o Cód i go fala 
em " v ínculo ao fato gerador da respecti
va obrigação", sem especificar a nature
za do vínculo, esco l heu a redação mais 
ampla, q uerendo abranger vínculos juridi 
cos , fáticos, econômicos - e m suma, qual 
que r vínculo - atingindo t odas as face 
tas do fato gerador, re-lembrando as pa 
lavras de . Arnilcar de Araújo Falcão , que 
"o fato gerador é um fato econômico a o 
qualoDireito empresa relevo jurídico". 

t 16gico que, "vínculos a algo que e um 
fato, são também vincules fáticos" ( "Res 
ponsabilidade Tributária", in Direito 
Tributário 2, coletânea, S. Paulo, Bus 
hatsky, 1972, pp. 86 a 88) ." 

Ora, no caso em análise, trata-se de im 

posto de renda devido pela CB Ltda., porque esta 

adquiriu a disponibilidade econômica ou jurídica 

de rendas e proventos e, por conseguinte, s e tor 

nou sujeito passivo da correspondente obrigação tri 

butária. 
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Já a WB & Cia. Ltda. , que não adquiriu a 

disponibilidade econômica o u jurídica das rendas 

e proventos q ue constituem o f ato gerador e a base 

de c&lcul o da ob r i gação tribu t ãria da CB Ltda . , e 

absolutamente es tranha ~ essa relação jurídica tri 

b utária, po rque não tem q ualquer relação ou vincu

laç ã o com o r espectivo f ato ge r ador . 

Convém lembrar que a obriga ção tributária 

surge com a ocorrência do fato gerador (art. 113 , 

§ 19, do CTN), que o fato gerador da obrigação trt_ 

butária é a si t uaçã.o definid a em lei como necessa

r i a e suficiente ã s ua ocorr ê nci a (ar t . 114), e 

q ue o c r édj_ to t ributário correspondente é cons tituí 

do pe l o lançamento, que é o procedimento adminis -

trativo privativo da autoridade lançadora, tenden 

te a ver i ficar a ocorrência do fato gerador , de t e~ 

minar a matéria tributável e o t ri buto devido, 

i dentif i car o sujeito passivo e p r o por as pena l id~ 

de s cabíveis (art . 142). 

Nestas ·condiç~e s , a WB & Cia . Ltda., pe~ 

soa jurídica estranha ã situação defi n ida em l e i 

corno neces sár ia e sufic iente ã oco rrênc i a do f ato 

gerador , não pode ser identif icada c orno su j eitopa~ 

sj_vo. 

Não o e por s u jeição direta n a qua l idade ' 

de con t r i bui nter e não o é po r s uje i ção indireta 
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na qualidade de responsável. Não o e porque nao ~ 

ticipou do fato econômico tomado como substrato 

da tributação, com ele não se vinculando, quer co 

mo contribuinte , quer corno responsável. Em part:!:._ 

cular quanto a esta Última condição, jamais pode 

ria ser colocada no polo passivo da relação jurídi 

ca tributária como responsável, eis que, como se 

viu pelo preceito genérico do art. 128 do CTN, 

o responsáve l deve ser sempre uma pessoa "vincula

da ao fato gerador". No caso particular não há 

qualquer vinculação, nem por aquisição do bem a que 

o fato gerador s eja referente. 

Que vinculação WB & Cia. Ltda. tem com o 

fato que gerou a obrigação da CB Ltda .? Nenhuma, 

nem mesmo por ter adquirido o prédio e m que esta 

operava, ou por nele explorar o mesmo ramo de neg~ 

cio, ou pelo fato da contribuinte do imposto ter 

cessado suas atividades, eventualmente sem bens 

para garantir sua obrigação , ou por que no passado 

tenha havido sociedade em conta de participação en 

tre as duas pessoas jurídicas, aspect.os particula -

res estes q ue serão a nalisados adiante. 

Não havendo vinculação da WB & Cia. Ltda. 

com o fato gerador do imposto de renda sob cobran 

ça, ela que nao e seu contribuinte, não pode ser 

responsável porque não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses expressas de responsabilidade, arroladas 

nos art. 129 e seguintes do CTN. 
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Efetivamente, o i mposto de renda devido ' 

pela CB Ltda. nada tem a ver com a propriedade imo 

biliária adquirida pe la WB & Cia. Ltda. , ou com 

outros bens integrados a essa propriedade: porta~ 

to, inaplicáveis os art. 130 e 131 do CTN. 

Outrossim , nao houve fusão, transformação 

ou i ncorporação da CB Ltda., nem a WB & Cia. Ltda . 

tinha participação no capital social dessa pessoa 

juridica, que l he permitisse enquadrar-se na hip~ 

tese de extinção da pessoa j urídica e con tinuação' 

do negócio por sócio remanescente: logo, inaplicá

vel o art. 132 do CTN. 

Da mesma forma inservível o art. 133 para 

transferir a responsabilidade tributária da CB 

Ltda. para WB & Cia. Ltda. porque esta não adqul 

riu qua l que r fundo de comércio ou estabelecimento' 

daquela , e muito me nos ~ fundo de comércio ou esta 

belecimento a que o i mposto de renda exigido seja 

relativo. Ch amo especial atenção para a distinção 

contida no enunciado anterior, e que desenvolverei 

com maior profundidade em II abaixo . 

Por outro lado, à toda evidência, da mais 

simples leitura dos art. 134 a 138 deflui sua to 

tal inaplicabilidade à espécie ora em estudo. 
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Por conclusão inarre dável, inexiste qual 

quer fundamento legal para transferir a respons~ 

bilidade tributária a WB & Cia . Ltda. 

A despeito d a clareza meridiana destaco~ 

clusão emergente da correta e xegese da l egislação 

fundamental , sis t ematicamente considerada, como 

toda a c ontenda judicial gi ra em torno da alegada 

respon s abilidade po r sucessão , r egida pelos 

129 a 1 33 do CTN, os i tens seguintes deste 

cer são dedicados à análise mais detalhada 

art. 

par~ 

dos 

dispositivos que merecem maio r investigação face 

à determinadas circunstãncias fáticas existentes 

ou a legadas pe l as partes, circunstânc i a s estas 

que levarei em consideração como e xistentes para 

efeito de poder apreciar o direito a elas aplic~ 

vel, sem descer a minúcia de ver i ficar as p rovas 

de sua oco r rência efetiva. 

Observo, entretanto, que t a mbém se deverá 

levar em consideraçio os d i sposit i vos re lativos 

à responsabi lidade tributária previstos especl 

ficarnente na legislação ordinária do imposto d e 

renda, os quais confirmarão e reforçarão a ine 

xistência de responsabilidade da WB & Cia. Ltda 

pela divida de imposto de renda da CB Ltda. 
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·- II -

Assim, a aqui sição do prédio industrial 

em que operava a CB Ltda . pode conduzir ã indag~ 

ção sobre a aplicabilidade do art. 133 do CTN,que 

agora transcre vo para mais detido exame: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica 
de direito privado que adquirir de outra, 
por qualquer titulo, fundo de comércio 
ou estabelecimento comercial, industrial 
ou profissional, e continuar a respecti
va exploração, sob a mesma ou outra ra 
zão social ou sob firma ou nome indivi 
dual, responde pelos tributos, relativos 
ao fundo ou estabelecimento adquirido,de 
vidos até a data do ato: -

I - integralmente, se o alienante cessar 
a exploração do comércio, indústria ou 
atividade : 

II - subsidiariamente com o alienante,se 
este prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de seis meses, a contar da data 
da alienação, nova ati vidade no mesmo 
ou em outro ramo de comércio, indústria' 
ou profissão." 

A aquisição do prédio da Rua são Paulo n. 

996, ainda que guarnecido de um ou de alguns bens 

móveis, não se confunde com a aquisição de fundo 

de comércio ou estabelecimento industrial, 

cial ou profissional. 

comer 
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Ademais, o imposto de renda devido p e l d ' 

CB Ltda é imposto cujo fato gerador não t e m q ual 

quer rel ação com o referido imóvel, razão p e la 

qual em nenhuma instância de raciocínio ele p ode 

ser transferível a qualquer adquirente desse imó 

vel. 

~ preciso bem compreende r o sentido e o 

alcance do art. 133 para evitar i ndevidas conclu 

sões, e adianto mesmo que a e xata compreensão j á 

t e m s ido atingida, n ão só em doutrina e jurispru-

dênc ia, mas pe lo própr i o fi sco federal, 

de maneira incontroversa . 

sempre 

Prefiro inverter a ordem e iniciar pela 

referência à posição do próprio fisco federal . 

Justifico esta preferência por duas ra 

zoes básicas. 

A p rimeira é que a Fazenda Nacional pr~ 

nunciou-se a respeito da matéria através de atos 

normativos, aos quais o CTN atribui a natureza de 

normas complementa res da le gisl a ç ão tributár i a 

(art. 100, inciso I ). Muito embora o alcance e o 

conteúdo dos atos normativos de vam se ater ao s 

das leis a que se referem, de ta l arte que, emnão 

o fazendo, ultrapassam os limites da legalidade , 
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toda ve z que se mante nham dentre desses limites 

surgem como normas complementares de grande util~ 

dade na interpretação e apl i cação d a legislação ' 

tributária. 

A segunda r azao e q ue , revestido dessa con 

dição de norma complementar , o Parecer Normativo 

CST n. 20/82 coloca-se em fr ontal oposição à pro 

pria pretensão faze ndária manifestada contra a 

WB & Cia . Ltda. Ou seja, é a autoridade competen

te para expedir atos n ormativos (vide CTN, art. 

100, inciso I ) , e s te s de vinculação obrigatória ' 

dos demais órgãos fazendári o s, q uem exclui a 

caracterização da ocorrência da sucessão no caso 

concreto em foco. 

20/82: 

Diz a ementa d o Parecer Norma t ivo CST n. 

-"Ocorre sucessao empresarial, para efei 
tos d o art. 5 4 , a, do DL 5 8 4 4 / 4 3 ( art. 
149 do RIR/ 80 ) , quando há aquisição de 
univers a lidade constituída por estabele
cimento comerc i a l o u fundo de comércio , 
assumindo o adquirente o ativo e passivo 
da firma ou s ociedade. " (grifei) 

No corpo do ato normativo lê-se: 

"3. A re sponsab ilidade tributária por su 
cess ã o f oi amplamente estudada pelo Pare 
cer Normativo CST n. 0 2/ 7 2 (DOU de 
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17.03.72), ã luz do artigo 133 do CÕdigo 
Tributário Nacional onde ressalta o se 
guinte conceito: 

"5 - Resta examinar o que seja "fundo 
de comércio" e "estabelecimento comer 
cial". Essas express6es são sin6nimas 
"Fundo de comércio" é expressão importa
da do fran cês "fonds de c omme rce" que 
corresponde à express ão vernácula "esta 
belecimento comercial". Designa o com 
plexo de bens, materiais ou não, dos 
quais o comerciante se se r ve na explora 
ção de seu negócio. "É uma uni ve rsalida
de expressiva de corpo certo, i ndividua
lizado, apesar das modificações suce ssi
vas que podem sofrer seus elemento s (Ben 
to de Faria, Direito Comercial ; Hanus, 
Études du fonds de commerce) ". 

( ••• ) • li 

Com apoio na conceituação supra, 
PN conclui: 

cita do 

"9 - De se sub linhar, outrossim, que a 
aquisição suscetível, de dete rmina r a 
transmissão de responsabilidade tributá 
ria é apenas a que tem por objeto o fun 
do de comércio, ou, a.o menos, um estabe=
cimento comercial, pois o CTN não atri 
bui aque l e efeito (sucessão de re~onsa
bilidade tributária) à aquisiçao -de ap~ 
nas parte de bens que pertençam a um 
estabelecimento co mercial." 

4 . O Parecer Normativo CST n. 489 / 70 (00 
de 11 de dezembro de 1970), examinou h i 
pótese em que o titular de empresa i ndÍ 
vidua l "fo rma sociedade por quotas de 
responsabi lida.de limitada, adrni ti ndo três 
sócios e se capitalizando na mesma com 
o acervo da extinta firma individual 



assumindo seu at ivo e passivo" (i tem 2), 
tendo conc l uído que , no caso, nao ocor 
re nem extinção da empres a nem redução 
de seu_capita l , e sim "uma operação de 
sucessao, na qual a s ucesso ra assumiu in 
tegralmente o a t ivo e passivo da sucedi
da . " (item 5) . 

5. Esse entendimento admin i strativo, no 
sentido de que a tran sferência do patri 
mônio líquido acarreta sucessao tributá
ria, ê corroborado pelos Pareceres Norma 
tivos CST n9s . 376 / 70 ( DO de 29.10.70 
e 3 6 2 /71 ( DO de O 3. O 8. 71) . 11 

6 . Aliás, o sobredito ponto de vista fis 
cal está a ssentado de longa data, como 
se pode conferir c om decisoes da extinta 
Divisão do Imposto de Renda, comentadas' 
por Tito Rezende sob o n. 533 na "Revis 
ta Fiscal" de 1942 e n. 102 na "Revista 
Fiscal" de 1943 (apud Tito Rezende, Im 
posto de Renda, Anotações, 2a. ed.,1953~ 
p. 385), a saber: 

"Apesar da redação do art. 54, a, - não 
encontramos, nem no Código Comercial,nem 
em outra l ei, a definição do que se deva 
entender por sucessão. Na vida comerciaL 
considera-se geralmente suc essora a fir 
ma que assume o ativo e o passivo de ou 
tra." 

7. A p ropósito, J. X. Carvalho de Mendon 
ça (Tratado de Direito Comercial Brasí 
leira, Livr. Fr. Bastos, 1945, vol. II, 
p. 243, n. 272), ensinava q ue a sucessão 
comercial corresponde a "a quisição do 
ativo e passivo d o negóci o c omercial" 
acrescentando que, em vi sta disso, o 
sucessor "continua a pessoa do sucedendo 
com os mesmos direitos e obrigações des 
te." 
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8. Assim, para os efeitos da legislação' 
do imposto sobre a renda e com base nos 
conceitos acima mencionados, pode-·se de 
duzir o que segue. 

8.1 - A transferência do patrimônio lí 
quido da empresa individual, ou seja, o 
negócio em que o adquirente assume inte 
gralmente ativo e passivo, caracteriza a 
hipotese de "sucessao" , na forma da 
legislaçao em vigor" , à qual se reporta 
o a r t. 54, a, do DL n . 5844/43. Incidi 
r ã no caso, portan to, a regra contida no 
art. 149 do RIR/ 80, sem que possa inci 
dir , concomitantemente, a norma do art. 
152 do mesmo Regulamento. 

8 . 2 - A transferência do patrimônio li 
quido de s ociedade em favor de firma in 
divi dual que assuma integralmente ativo 
e passivo, tipific a -se, igualmente , corno 
caso de sucessão segundo a l egislação in 
dicada." (grifos meus ) -

Para o própr io fisco federal, portanto, em 

reiteradas manifestaç ões aludidas ou contidas no 

Parecer Normativo CST n . 20 / 82, a sucessao tribu 

tária tipifica-se pela: 

- aquisição da universabilidade do patri 

mônio líquido da empresa sucedida, isto 

é, a integralidade de seu ativo e pas 

sivo. 

-Melhor dizendo, a sucessao caracteriza-se 

pela aquisiçao de todo o ~atrirnôni o líq uido da 

empresa, ou de urna parte substancial dele, s ubstan 
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cial a ponto de e s tabelecer a necessária correla

ção ou vinculação entre e ssa parte adquirida e o 

imposto objeto da suce s são, cuj a a fer i ção depende 

do imposto que estiver sendo considerado como 

t ransferí vel por s ucessão. 

Ao contrário, ainda s egundo o fisco f ede 

ral , a sucessão não se tipifica pela: 

- aquisição de apenas parte dos bens que 

pertençam a um estabelecimento comercial 

Sendo esta a situação concreta sob exame, 

em q ue a WB & Cia . Ltda . adqu iriu um prédio com um 

ou alguns bens móveis a e le acre scidos , não adqui

rindo a universal idade do patrimôni o líquido da 

CB Ltda. represen t ada por seu a t ivo e passivo, não 

há que se f alar em sucessão . Outrossim, a aquis~ 

ção do imóvel não represent a sequer aq uisição de 

par t e substancia l do patrimônio da CB Ltda., subs 

t ancial a po nto de vinc ular esse bem com o imposto 

de renda devido pela empre sa alienante, porque 

esse imposto não é relati vo ao bem imó vel. No de 

senvolvimento deste parecer e s ta a firmação , subtraí 

da da correta exegese do art. 13 3 do CTN, fi cará 

melhor compreendida. 

A doutrina e a jurisprudênc ia acompanham 

o entendimento correto da l ei, dado pelo próprio 

fisco, senão vejamos. 
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Zelmo Denari, em seu l ivro "Sol i dar iedade 

e Sucessão Tr ibutãria" , Ed. Saraiv a , 1977, p ag . 

101 e seg., ob r a lau r e ada com o "Pr~mi o Procur ad~ 

ria Geral do Estado", em 1976, p releciona com e l a 

reza: 
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"Diz o Códi go que sucessor é aquele que 
adquire, a qualquer título, fundo de co 
mércio ou estabelecimento comercial, in 
dustrial ou profissional. 

O dispositivo introduz no campo tributá 
rio institutos típicos de direito comer 
cial, reclamando, portanto, breve incur 
são nesse terreno, pelo me nos para fixa 
ção do alcance incidental da no r ma, ja 
que o terna não comporta desate em poucas 
linhas. 

Preferiu o legislador referir-se a esta 
belecimento q uando é certo que, em outras 
passagens, faz alusão a empresa. 

são categorias inconfundíveis, como re 
sulta da moderna acepção comercialista~ 
Por estabelecimento se entende o comple 
xo de bens ou serviços organizados para 
o exercício da empresa . A noção é com --preensiva de dois elementos, isto e, 
um elemento substancial (o complexo de 
bens ou serviços ) e outro elemento for 
mal (organização), de tal modo que, onde 
houver um complexo de bens simplesmente' 
justapostos, isto é, sem destinação uni 
tária, ter-se-á uma "res composita" e 
não um estabelecimento, à falta, justa 
mente , do elemento formal finalistico 
que lhe confere destinação un i tária e 
que é a organização corno resultado da 
atividade do empresário. 



Empresa, portanto, é o estabelecimen to en 
quanto resul tado da atividade do empresá= 
rio . Em sua acepção subjetiva é mais do 
que um estabelecimento, porque é o estabe 
lecimento como organismo vivo, atuante, e 
que , sob influxo da ação do empresário,i~ 
t e gra- se economicamente no ciclo produti 
vo d i s t ributivo. O estabelecimento con 
verte-se em empresa na exata medida em 
que é acionado para os fins de produção e 
distribuição de bens ou serviços. Desta ' 
consideração resulta que a empresa e o 
próprio estabelecimento dinamicamente con 
siderado. 

Â indagação que comumente se faz sobre a 
possibilidade de existir estabelecimento' 
sem empresa, devemos responder a firmativa 
mente, pois é o que ocorre na paralisação 
voluntária (encerramento) ou coacta (fa 
lência) da atividade. A reciproca, contu 
do, não é verdadeira, por isso que não se 
pode conceber, em linha de princípio, um 
princip io-motor sem o seu objeto, ou se 
ja, sem a coisa acionada, de onde resuI 
ta que a noção de empresa é ontologicameii 
te inci ndivel da de estabelecimento. -

Prosseguindo na análise do art. 133 do 
Código Tributário Nacional, sucessor não 
é somente o adquirente do estabeleciment~ 
mas também do fundo de comércio. 

Acedeu o legislador à suposição, falsa a 
nosso ver, de que se trata de um institu
to autônomo, distinto d o estabelecimento. 
A l ocução deriva do equ i valente "fonds de 
commerce", do antigo direi to francês (sec. 
XVII) q ue , em sua origem, designava o 
conjunto de mercadorias do estoque e as 
instalações do negócio, compreendendo so 
mente os elementos corpóreos do estabele= 
cimento . 
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Hodiernamente, contudo, o galicismo jurí~l 
co ganho u amplitude e por fundo de comer 
c io tem sido e ntendido a sorna dos elernen 

-;-
t os corpóreos (móveis, utensíli0s, rnáqui 
nas, mercadorias e matér ias-pr imas) e dos 
elementos incorpóreos (nome comercial, 
d i reito de c l ientela, marcas, pa t entes de 
invenção ) que compõem o e stabelecimento. 

Descendo, c ontudo, às raízes dessas no 
ções, deve -se considerar que a de estabe= 
lecirnento faz conteúdo se u a categor i a me 
nor do fun do de comérc io. Quando se diz 
que o estabelecimento constitui um cornple 
xo de bens, ai estao c ompreendidos nao 
só as coisas c orpóreas corno as irna t erias. 
Aquelas englobam todo o acervo mob iliário, 
além dos imovei s com especí fica afetaçao 
empresarial. Dentre os componentes incor 
pÔreos - corno o nome comerc i al , clientel~ 
insignias, marcas, emblemas , patentes 
devem ser incluídas as relaçoe s jurídicas 
ativas (creditos e dema is direitos) e pas 
sivas (debitos comerciais e obrigaçoes tri 
butârias), comp r eendendo portanto o ativo 
e o passivo de uma empresa. 

De todo o expos t o result a que estabeleci
mento e fundo de comércio são expressões' 
sinônimas. Assim , não se perca o intér 
prete diante da alternativa proposta pelo 
art. 133 do Código Tributário Nacional:não 
há qualquer d i stinção a ser feita entre' 
fundo de comércio e e stabelecimento." (gri 
fei) -

O renomado tributarista Bernardo Ribeiro 

de Moraes_, in IOB - Informativo Dinâmico n . 1285, 

pág. 639, esclarece: 
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"8 - O conceito de estabelecimento acha-se 
ligado à empresa (atividade econômica,com 
a r eunião de capita l e trabalho alheio,or 
ganizada para a produção ou a circulação' 
de bens ou de serviços), da qual faz par 
te. O estabe l ecimento vem a ser um comple 
xo de bens, corporeos (be n s pertencentes' 
ao ativo fixo da empresa, v. g., imóveis, 
utensílios , instalações, máquinas, etc., 
ou ativo ci rculante , v. g. , mercadorias , 
matérias ··primas, bens de consumo, etc.) 
e incorpóreos (privilégios de i nvenção,m~ 
delos de utilidade, modelos i ndustriais , 
marcas, nome comercial, titulo do estabe
lecimento , segredo industrial, etc), de 
cará ter instrumental, destinados ao exer 
cicio da atividade economica. O estabele
cimento, conforme vemos, caracteriza-seco 
mo um complexo de bens com caráter instru 
mental, q ua l seja, organizado -para o 
exercício da atividade da empresa (comer 
cial, industrial ou de prestação de ser 
viços). A doutrina é pacífica quanto a 
tal entendi mento, conforme podemos nos 
certificar através dos pronunciamentos de 
inúmeros tratadistas , dentre os quais, 
sem escolha, destacamos: 

- estabelecimento é o "complexo de bens, 
materiais e imateriais, que constituem o 
instrumento utilizado pelo comerciante pa 
ra a exploração de determinada atividade' 
mercantil" (Oscar Barreto Filho, "Teoria 
do Estabe lecimento Comercial", são Paulo, 
Max Limonad, la. edição, 1969, pág. 75); 

- estabelec imento é o "complexo de meios 
idôneos, materiais ou imateriais, pelos 
quais o comerciante explora determinada ' 
espécie de comércio" (José Xavier Carva 
lho de Mendonça, "Tratado de Direito e~ 
mercial Brasileiro", Rio de Janeiro, Li 
vraria Freitas Bastos, 3a. edição, 1938~ 
vol. V, Livro III, pág. 15); 
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- o estabelecimento "se forma com as coi 
sas simples ou complexas, singu lares o u 
coletivas, nele intencionalmente r e uni das 
e agregadas em todo para o exercício do 
c o mércio o u de indústr ia " (Waldemar Fe r 
r e ira, "Tratado de Direi to Come rcial", s ão 
Paul o , Edição Sa ra i va , la. e d ição , 19 6 2 , 
69 volume, p á g . 7 ) . 

Não é outro o entendimento oferecido pelo 
projeto de lei n. 63 4, de 19 75, ao CÕd igo 
Civil: "Art. 1176 - Considera-se estabele 
cimento todo complexo de bens o rganizado-; 
par a o exer c ício da empresa, por empre s á
rio o u s ocieda de empresá ri a . " 

Na e ss ª ncia do es t abelecimento estão com 
preendidos dois e lementos essenc i a is , a 
saber: um elemento substanci a l, concr e ti
zado no complexo de be ns ma teri ais e ima 
teriais ; e um e leme nto f ormal, c aracteri
zado pe l a orga ni zaç ao que tende a um fim, 
qual s eja, ao exe rc lcio d a e mpr es a. Onde 
houver um c o mpl exo de bens simple sme nte ' 
justapostos sem o rganizaçã o e de stinação' 
uni t ár i a, n ão e x iste um estabelecimen t o , 
ma s sim , me r a "res c ompo sita". O esta bele 
ciment o é uma unidade a serv i ç o de um 
fim, que é o fim da e mpr esa. 

Embo ra concebido c orno um comp lexo de bens 
corpóreo s e incorpóreos , de natur eza p a 
trimonial de fe ição instrumental em r e l a 
ção à atividade e c onômi ca da empres a , o 
certo é q ue n o seu conce ito se insere um 
elemento mate ri a l o u f ísico , denomina do ' 
base material que é a sua fi xação no es 
paço. Evidenteme n te , o c omple xo de bens 
organizamente reunidos de ve f i xar- se em 
certo e determinado lugar, i sto é , deve 
situar-se no espaço. Daí a idéia de co n
ceituar-se o estabeleci me nto corno "o l ocal 
onde se exercita o comércio ou se de s e n 
volve a indústr i a" (Bento de Fari a , "DÍ 



reito Comercial", Rio de Janeiro, Editor' 
A. Coelho Branco Filho, l a. edição, 1947, 
vol. I, Parte Segunda, pág. 357}. Estabe 
lecirnento é vocábulo· derivado de "estabe 
lecer" que nos dá a idéia da ação de es 
tabelecer, de fundar, de fazer firme, fir 
mar. Estabelecer-se 6 tornar-se estável; 
é fazer assento em algwn 1 ugar no e spaço, 
fixando-se num ponto. Por extensão, o 
estabelecimento passa a ser o próprio 1~ 
cal ou edifício em que a atividade econ2-
mica é exercida, compreendendo, portanto, 
o complexo de bens da. empresa, necessários 
ao desempenho de sua atividade. Esse es 
tabelecimento ou local com a preparação-' 
conveniente, pertencente a empresa, nao 
se confunde com o imóvel onde se acha ins 
talada a empresa . Estabelecj_mento, nao 
é apenas a casa, o edificio, o comodo (o 
estabelecimento pode ser objeto de trans 
ferência, sendo sua negociabilidade inde 
pendente do predio indiscutível). Esse 
ponto ou lugar o nde a empresa tem o seu 
assento recebe a denominaç ão de estabele
cimento , palavra gênero que admite diver 
sas espéc i es, conforme a hierar quia da 
empresa (matriz, sede , filial , sucursal, 
agência , gui chê, etc . ) ou o r amo da ati 
vida.de (v . g. , bar , l ivr aria , garagem, ho 
tel, padaria, sapataria, tipografia, fa 
brica, armazém, escrit6rio, ate lier , coii 
sul tório , etc.) 

De se observar que o e stabelecimento não 
se presume. Comple xo de bens utilizados ' 
para o exercicio da a tividade econômica, 
o estabelecimento deve fazer parte da em 
presa (Órgão em funcionamento) , como sua 
unidade fís ica ou material, à semelhança' 
da peça de uma máquina. Não constituem e s 
tabelecirnen to , assim , wn local de ernprés= 
timo em outra empresa , para a troca de 
roupa dos operários. Muito menos um local 
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pertencente à outra empresa, cedido para 
reunião de técnicos ou mesmo para aloja -
menta do pessoal, inclusive com o forneci 
menta de água, energia elétrica, ramal te 
lefônico, etc. Na hipótese da empresa rea 
lizar análises técnicas fora de seu esta 
belecimento, "in loco", em lugar perten -
cente à outra empresa, que lhe oferece 
uma sala apropriada para revelações e ou 
tras técnica s, permitindo a obtenção de 
um resultado imediato do teste, evidente
mente tal local de atividade não constitui 
estabelec i mento da prestadora de serviços. 
Estabelecimen t o é sempre um organismo eco 
nÔmico da e mpresa, n a sua complexidade de 
bens instrumentais, de que o local ou 
ponto se apresenta como um dos seus ele 
me ntas constitutivos ." 

Ã luz dos ensinamentos retro-tr anscritos , é 

fo rçoso concluir que a simples aquis i ção do prédio 

em que operava a CB Ltda. não induz e m sucessãotri 

butária, porque: 
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- nao foi adquirido o complexo de bens 

corporeos e incorpóreos organizados para 

o exercicio da empresa , ou seja, o esta 

belecime nto concebido corno organismo eco 

nômico da empresa , na sua complexidade ' 

de bens instrumentais; 

- mas, sim, foi adquirido apenas o imóvel 

onde se achava instalada a empresa. 



Particularmente importante e percuciente' 

e a observação de que o local físico onde se si 

tua o estabelecimento e apenas um dos elementos 

constitutivos da empresa, podendo o estabelecimen 

to, que é o organismo econômico da empresa, ser 

objeto de transferência independentemente da ne 

gociação do prédio. 

A contrário senso, o local físico, isto~ 

o prédio, pode ser negociado sem que ai se 

preenda a transferência do estabelecimento, 

com 

isto 

é, da universalidade dos bens corpóreos e incorp~ 

reos que constituem o organismo econômico da em 

presa. 

Nestas circunstâncias, de mera aquisição 

do imóvel, a regra legal de sucessão nao e a do 

art. 133 do CTN , mas, sim, a do art. 130, "in 

verbis": 

"Art. 130. Os créditos tributários relati 
vos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio úti l ou a posse 
de bens imóveis, e bem ass i m os relati 
vos a taxas pela prestação de serviços' 
referentes a tais bens , ou a contribui -
ç6es de melhoria, sub- r ogam-se na pe~ 
soa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua 
quitação." 
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Realmente, aquele que adquirir imóvel res 

ponde tão somente pelos tributos anteriores vin 

culados à propriedade imobiliária, não so por 

força do art. 130, mas também em razao da regra ' 

matr i z do art. 128, segundo a qual a responsabil~ 

dade pode ser atribuída por lei â "tercei ra pe ~ 

soa, vinculadã ao fato gerador da respectiva obri 

gação tributária." 

Ora, a vinculação está nitidamente feita 

com a propr iedade imobiliária adquirida, jamais 

com a empresa ou seu es tabelecimento que opera va 

no mesmo imóvel. 

O imposto sobre a renda, note-se com aten 

çao, não .incide sobre a propriedade imobi liária , 

mas sobre a aquisição da disponibilidade econômi

ca ou jurídica de renda s ou proventos pela empr~ 

sa e por seu estabelecimento que atua no i móvel, 

ou em qualquer outro local, muitas vezes em va 

rios locais. 

O imposto sobre a re nda, não tem fato g~ 

rador vinculado â propriedade imobiliária, mas, 

sim, vinculado a um amplíssimo complexo de atos 

praticados no desenvolvimento da v ida econômica ' 

da empresa e do seu estabelecimen to, atos esses 

cujo local de prá tica é irrelevante, podendo ser 

num local ou em mais de um, e muitas vezes até em 
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loc ais pe r t ence nte s a tercei r os , como é o c aso de 

lucro s ob tidos e m apli c ações fi nan ce i ras 

em i n sti l uiç6e s bancárias . 

f eita s 

Por iss o, a sucessao do imposto de renda 

pre ss upoe a alienação da total idade do pa t r imôni o 

líquido socia_J_ produtor dos rend ime ntos originado 

r e s do imposto , jamais cabendo em c asos de aliena 

çao de apenas um ou alguns bens, po r ma is val i a 

sos que sejam, h i pÕtese em q ue não existe a alie 

nação substancialmente s u f i ciente par a __ y_i ncular os 

b e ns alienados com o i mposto devido. 

Destarte, s6 pode ser responsável po r 

sucessão e m re l ação ao imposto sobr e a r e nda,~ 

le q ue a dquirir o estabelec imento, isto é , o o rg~ 

nismo e co n5mico d a empresa , a universalidade de 

seus bens c o r póreos e i ncorp6reo s, ou corno diz 

o fisco, a un i ve r sa lidad e de seu a ti vo e pass i vo 

que cons ti tui o seu patrimônio líquido. 

Daí mesmo porque o fisco admite , em ha 

vendo sucessão, que os pr6prios livros de conta 

bili dade d a sucedida cont i n uem em u s o pela suces 

sora . t o Parece r Nor mat i vo CST n . 376 / 70 que 

dispõe .: 

" Sucessão de e mpresas c ome rciai s , a ssumi n 
do a sucessora o a t i vo e pa ssivo da su 
ce dida : - permitida a utilizaçao dos 
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livros comerciais inici ados por esta, me 
diante lavratura do termo de transferên= 
e ia previsto no art. 15 e parágrafo úni 
co, do Decreto n. 64567 , de 22.5.196 9 . " 
(grifei) 

E e viden t e que apenas ocorrendo a suces -

sao do estabelecime nto, corretamente entendido c o 

mo o todo orgânico da empresa, pode-se pensar em 

transferência simultânea de sua contabilidade . 

A contabilidade, re f lexo e registro gráf~ 

co do organismo econômico que consti tui a e mpresa, 

revelador do patrimôni o líquido da e mpres a , 

sucessão pod~ seguir com esse organi s mo e 

na 

esse 

patrimônio líquido transferido a tercei r os , parte 

que dele é. 

t e vidente, também que na simples venda 

do imóvel em que ope r a a empresa e seu e stabelec~ 

rnento, por não haver sucessão não há c omo transrni 

tir livros contábeis , q ue pertencem e ficam com a 

empresa alienante, e q ue não pertencem ao imóvel' 

nem com ele podem segui r. 

Acresce ainda q ue a aquisição do e stabe le 

cimento, corno vis t o , pode se r fe ita sem envo lver ' 

a aquisição do imóvel. 

Um exemplo ilustra a asser t iva . O estabe

lecimento, unidade operacional, organismo econômico 
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da empresa pode ser vendido a urna pessoa, e o lo 

cal . onde ele se situa pode ser vendido a outra pe~ 

soa: esta sucede apenas na responsabilidade pelo 

imposto sobre a propriedade imobiliária (art. 130), 

ao passo que aquela primeira sucede na responsabi

lidade pelo imposto de renda devido pelo estabele

cimento (art. 133). 

O mesmo ocorre se o estabelecimento opera 

em local alugado. A venda do estabelecimento, com 

sua transferência física para outro local, subroga 

o adqui r ente do estabelecimento nos onus tributá 

rios por este devidos até a data do ato. Não assim 

com terceiros que passem a utilizar o mesmo espaço 

fís ico anteriormente ocupado pelo estabelecimento, 

ainda que explorando a mesma atividade. 

Neste sentido, em hipótese semelhante, o 

fisco também já se pronunciou pela negativa da su 

cessão, através do Parecer Normativo CST n. 

"verbis": 

2/72, 

"7. A conclusão acima enunciada baseia-se 
em duas raz6es, suficientes de "per si": 
la.) os modos de aquisição do domínio 
são os referidos nos artigos 530, 592 e 
seguintes do Código Civil e ali não há 
referência a locação; a transmissão da 
propriedade é efeito estranho à loca 
ção; 2a .) mesmo a aquisição de máquinas 
não é suficiente para os fins do artigo 
133 mencionado, eis que ali se cogita de 
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aqu~sição de estabelecimento o u fundo de 
comercio, que é muito mais abrangente 
pois compreende também o a vi a mento, a 
insignia, os bens do ativo, etc . etc." 

Aliás, nao fosse a ss im, chegar-se-ia ao 

absurdo de impedir , sob pena de sucessão tributá 

ria generalizada, indiscriminada e desvi n culada ' 

do ~ato gerador, que qualq uer pessoa pudesse ocu 

par o mesmo local e utilizá-lo para a finalidade' 

a q ue está destinado. 

Numa situação c orno a p resente, em que o 

im6ve l da R. são Paulo n . 99 6 está preparado para 

a exploração do comércio de café, qualquer ocupa~ 

te futuro desse prédio, utilizando-o na sua f ina 

lidade própria, seria absurdamente cons i derado su 

cessor tributário. 

Vale lembrar aqui a li ção de mestre Car 

los Maximiliano , em sua c l á ssi ca obra "He rrnenêut_:!:. 

ca e Aplicação do Direito", Livraria Freitas Bas 

tos, 3a. ed., pág. 205: 
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" DEVE O DIREITO SER INTERPRETADO INTELI 
GENTEMENTE: não de modo que a ordem l egal 
envolva um absurdo, prescreva i nconve 
niências, vá ter a conclu s ões i nconstis
tentes e impossí ve is." 



O absurdo se evita pe la correta e xegese 

do t e x t o Jegal, e pela exata compree nsão do termo 

,res tabelecimento " no fim e specifico do art. 133 

d o CTN. 

An tes da CB Ltda .· outro es tabe lecimento ' 

utilizou efeti vamente, ou pode ter utilizado o i mó 

vel para a mesma atividade, a ssim corno , de pois de 

la, a WB & Ci a. Ltda. e outros estabelecimentos vi 

rao a ut i lizá-lo. Consta, mesmo, q ue a MC S/A. 

já o utiliza e , apesar de idêntico ob jeto social , 

nao e s ucessora tributári a da CB Ltda. 

Nas sucess ivas transferências do uso do 

local, a inda q ue para exp loraç ão de sua finalidade 

específica, jamais haverá s ucessão t ributária de 

corrente destes únicos fato s, os quais nao tradu 

zem aquisição do estabelecime nto. 

Não impressiona nem destró i a conclusão ' 

acima a circunstância de que a WB & Cia . Ltda. ad 

quiriu o imóvel com algum ou alguns bens "móveis" a 

ele aderentes, porque tudo s e traduz numa única 

propriedade imobiliária, consoante a definição do 

Código Civil, art. 43, incis o III (imóveis por 

destinação intelectual), do que bem dá conta a 

matricula imobiliária abrangente do préd i o e seus 

bens "móveis". 
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Urna outra si tuação corrente põe a calva 

o exato sentido do termo "estabelecimento ", utili 

zado no art. 133 do CTN, e as respec t ivas finalida 

des. 

Suponha- se que a pessoa jurídica tenha 

duas fábricas e aliene urna delas. O adquirente de~ 

sa fábrica (equi pamentos, estoque , pessoal , etc) 

jama i s poderá ser cons i derado adquirente d e fundo 

àe comércio ou estabelecimento para suceder a pes 

soa jurídi ca em relação ao seu i mposto de renda 

porque não e xi ste vinculação da f ábrica alienada ' 

com o fato gerador do imposto de renda, nem re feri 

da fábric a é parte do patrimônio l íquido da alie -

nante suf i cientemente substancial para estabelecer 

a correlação entr e ela e o impos to de renda devido 

pela pessoa jur ídica alienante. Mas há vinculação' 

entre a fáb rica alienada e o IPI e o ICM, i mpos t os 

devidos exclusivamente pela fábrica al ienada, ind~ 

pendentemente da pessoa jurídica total. Havendo 

pois, alienação de parte do patrimônio de pessoa ' 

jurídica, substancialmente suficiente para vincu 

lá-la com o IPI e o ICM, há sucessão destes irnpo~ 

tos, cujos livros fiscais inclusive podem passar 

para o adquirente, o que já não pode ocorrer com 

o imposto de renda. 

O imposto de renda, v inculado ao patrimô- 

nio líquido total, so pode se transferir por suces 

são se houver aquisição da universal idade do p~ 

trimônio líquido da empresa , quando até a contabi 
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lida de pode ser trans ferida , tudo como 

o p r óprio fi sco fede r al. 

reconhece 

De t udo o que fo i di to, e da exata con 

ceitua ç ão de e stabelecimento, veri fica-se a impo~ 

tância e a a p l i c ação coerente das observações cons 

tantes de I r etro. 

Lá está dito que a r e spons abi lidade trib~ 

t á r i a, assim corno a su j eiç ão passiva d ire ta do con 

tribuin te, pressupõe a v i nculação do re spon sável ' 

com o fato gerador d a obrigação tributária . 

Lá está r e a lçado , n o toc ante ao art. 133 ' 

do CTN, que a vi ncul ação do re sponsável com o fato 

gerador, ex igida e m ge r al pelo art. 128, e repet~ 

da em p a r ticular pelo art . 1 33, restringe-se, sem 

alargamen tos , a os tr i b utos r e lativos ao fundo de 

comércio ou es t abe l ec iment o adquirido. 

Aliás, é o art. 133 que literalmente co 

manda a existência de sucessão restrita aos "tribu 

tos relativos ao fundo ou estabelecimento adquiri

do". 

Aqui, visto o conceito de estabeleciment~ 

que não se confunde com o prédio e seus acréscimos, 

conclui-se duplamente que : 
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la. - não houve aquis ição de e s t abeleci 

mento pe l a simp les aqui s i ç ão do prédio; 

2a. - o impos to sobre a rend a e m cobran 

ça, s endo relativo ao estabelecimento, e~ 

tendido c o mo a uni versalidade do patrim6-

nio l iquido d a e mpresa , e nao sendo rela 

tivo a o prédio (relativo a est e é o impo~ 

to s obre a propriedade t erritor ial e pr~ 

dial urbana), não se t r ansfere ao adqui -

rente do préd i o, que nenhuma v inculação ' 

tem -com o respectivo f a t o gera dor. 

Mesmo porque , p ara a alienação do imóvel , 

outro e o disposit i vo l egal de proteção do crédi

to tributár i o , qual se ja , a presunção absoluta de 

fraude na alienação de b ens do sujei t o passivo :i:or 

dívida ativa já em fase de execuç a o (CTN, 

185) . 

art. 

Ou seja, ao prédio se vincula o imposto 

territorial e predial urbano (art. 130), e a sua 

alienação se opõe a presunção do art. 185, quando 

cabível. 

Afora isto, qualquer outra exigência ba 

seada em outros dispositivos legais inaplicáveis' 

à simples transferência do imóvel, representa al~ 

gamento ilegal da via jurídica de responsabiliza

ção de terceiros. 
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Devo arrematar d i zendo que a jurisprudên

c ia do Egrégio Tribuna l Feder a l de Recursos em 

tudo confirma as premissa s e as conclus6es acima, 

s egundo s e nota pe l as eme ntas adiante tran scritas: 

- TFR - 2a. Turma - AP 34960 - DJU de 

12 .02.1973: 

"Empresa que adquire equipamentos de 
outra sociedade. 

Seu pessoal f oi transferido para a com 
pradora que, t ambém, teve transferidaT 
a autori zação governamental para expl~ 
r aro ramo de negócio . 

Sucessão caracterizada." 

- TFR - 2a . Turma - AP 34914 - DJU de 

26.2.1973: 

"Responsabilidade por sucessao. 

O simples fato de, no local onde co 
merciava o devedor, estar estabelecida 
firma e xplorando o mesmo ramo de negó 
cio, por si só, não gera a certeza de 
que ocorrera iucessio." 

- TFR - la. Turma - AP 33920 - DJU de 

19.3.1973: 
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"Não caracteriza "sucessão" para os e 
feitos do art. 49, VI do DL 960-38, e 
do art. 133 do Código Tributário Nacio 
nal, a simples aquisição de alguns bens 
do devedor." 

- TFR - 2a. Turma - AP 35202 - DJU de 

18.6.1973: 

"O executivo para cobrança de contribu~ 
ções somente pode ser dirigido contra ' 
o respectivo devedor. Para que um ter 
cei ro responda pela dívida é necessá = 
r io que haja sucedido ao executado. To 
davia não constitui sucessão a compra 
a outrem de alguns objetos que ~e riam 
pertencido ao contribuinte. O caso não 
constitui aquisição de fundo do comér
cio ou qualquer forma de substituição' 
no negócio. Por outro lado, se o INPS 
dispõe de outros meios para exigir o 
seu crédito, o certo é que deve tomar' 
as medidas correspondentes e nao insis 
tir numa execução errada." 

- TFR - REO 37616 - DJU de 27.5.1975: 

"Não basta para caracterizar a 
são" o exercício de atividade 
cial semelhante à da devedora, 
mesmo local, em se tratando de 
ba de gasolina, isto é, imóvel 
tinação especial." 

"suces 
comer 

no 
uma bom 
com des 

Nesses julgados, a sucessão foi admitida' 

quando se constatou a ocorrência de transferência 
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do fundo de comércio ou estabe l ecim2nto (AP 34960), 

e se a inadmitiu nos dema is c a sos iguais ao que 

o r a e studamos. 

Em suma, WB & Cia. Ltda. não adquiriu o 

fundo de comércio ou estabelecimento da CB Ltda. 

WB & Cia. Ltda. tinha, h á muitos anos da aquis~ 

ção do imóvel da CB Ltda., seu própr i o fundo de 

comé r cio ou estabe l ecimento, e xplorava antes em 

outro local, e passou a explorar de poi s na R. são 

Paulo n. 996, o seu pr6prio fundo d e c omércio ou 

estabelecimento. A CB Ltda . , por sua vez, com 

f undo de comércio ou e stabelecimento distinto do 

da WB & Cia. Ltda., não o transferi u a esta junt~ 

men t e com a venda do imóvel, me smo porque o trans 

f eriu pa r a out ro l ocal, o nde continuou com sua 

existência própria e i nde pendente da WB & Cia. 

Ltda. 

Em conclusão e dec orrência disso,WB & Cia. 

Ltda. rro responde :i:;elo irnp::>sto de renda devido pela CB 

Ltda., sendo sua responsabilidade limitada a qua1 

quer imposto diretamente relativo ao imóvel que 

adquiriu, ou seja, ao imposto sobre a propriedade 

territorial e predial urbana. 

- III -

Creio já estar suficientemente esclareci 

do que é irrelevante para caracterizar a sucessão 
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o simp les fato da WB & Cia. Ltda. explorar no me~ 

mo local o mesmo ramo de negócio antes explorado' 

pela CB Ltda. Já citei, inclusive, jurisprudência 

ne ste senti do . 

No art . 133 do CTN, a sucessao nao se 

caracteriza pela exploração do mesmo ramo de negQ 

cio no mesmo local. 

Ao contr ário, no art . 1 33 a sucessao se 

caracteriza pela conjunção de dois fatores: 

- aquisição de f undo de comércio o u e sta

belecimento; 

- c o n t inuação da explo r ação do f undo de 

comércio ou e stabele cimento adqu irido . 

Daí se conclui que, falhando um desses 
-pressupostos, inexiste sucessao. 

No caso concreto sob análise, falham os 

dois pressupostos, porque: 
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-- WB & Cia. Ltda. nao adquiriu fundo de 

comércio ou estabelecimento da CB Ltda.; 

- por consequência, WB & Cia. Ltda. nao 

continuou a exploração do fundo de correr 



cio ou estabeleciment o da CB Ltda.; 

- mas, WB & Cia. Ltda . adquiriu o imóvel 

e passou a explorar o seu próprio fundo 

de comércio ou estabelecimento no local 

onde antes a CB Ltda. explorava o dela . 

A coincidência de ramo de negócio e local, 

este inclusive com finalidade própria do ramo, 

é abs o lutamente imaterial para acarretar a suces 

são tributária. 

Repito aqui a transcrição dos julgados no 

agravo de petição n. 33920 e na remessa "ex offi 

cio " n. 37616, respectivamente: 

-"Responsabilid ade por sucessao. 

O simples fato de, no local onde comer 
ciava o devedor, estar estabelecida fir 
ma explorando o mesmo ramo de negócio 
por si só, não gera a certeza de que ocor 
rera sucessão." 

"Não basta para caraterizar a "sucessão"' 
o exercício de atividade comercial seme 
lhante à da devedora, no mesmo local, em 
se tratando de urna bomba de gasolina, is 
to~ , imóvel com destinação especial." -
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- N -

Também é i rrelevante par a afirmar a suces 
- -sao o fato da CB Ltd a. ter ou nao ter continuado ' 

a explorar o mesmo ramo de negócio . 

Como já visto anteriormente, só haveria ' 

sucessao se o fundo de c omércio ou estabelecimen

to da CB Ltda. tives s e sido adquirido pela WB 
-& Cia Ltda., o que nao oco rreu. 

Destarte, a CB Lt da., quando se transfe -

riu para novo local , i nc lusive e f etuando as com 

petentes altera ç ões nos seu s cadastros fi s c ais,na 

verdade transfer i u para o s eu novo loc a l o mesmo 

fundo de comérc i o o u es t abe lecimento que antes man 

tinha na R. são Paulo n . 996. 

Daí para frente, se e xplorou ou nao o seu 

ramo de negócio é f ato es t ranh o à definição le 

gal de sucessão tributária. Este fato soe rele 

vante para graduar a responsabilidade se a suces 

são estiver esta belecida anteriormente por outras 

razões (aquisição e continuidade de exploração de 

fundo de comércio ou estabelecimento ) . 

Explico melhor. O "caput" do art. 133 de 

fine quando ocorre s ucessão, e para tanto não se 
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vale do fato da sucedida continuar ou não a ex 

ploração do mesmo ramo. Diz a cabeça do artigo: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica' 
de direito privado que adquirir de ou 
tra, por qualquer título, f undo de comér 
cio ou estabele cimento comercial, indus= 
trialou profiss i onal, e continuar ares 
pectiva exploração , s ob a mesma ou outra 
razão social ou sob firma ou nome indivi 
dual, responde pelos trib utos, relativos 
ao fundo o u estabelecimento adquirido,de 
vidas até a data do ato:" -

Portanto, para a definição da sucessao na.o 

se cogita da sucedida continuar o u nao as prãt! 

cas de seu ramo de atividade. 

Todavia, se na primeir a etapa, pela regra 

do "caput" se constatar que hã sucessão, aí sim, 

em segunda fase de a plicação da norma, a graduação 

da sucessao dependerã dos i ncis os I e II, os quais 

rezam: 

"I - integralmente, se o alienante ces 
sara exploração do comérc i o , indústriaT 
ou atividade; 

II - subsidi.ariamente c om o alienante ,se 
este prosseguir na explo raç~o ou iniciar 
dentro de seis meses, a contar da data 
da alienação, nova atividade no mesmo ou 
em outro ramo de comércio, indústria ou 
profissão." 
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Todavia , no caso presente , em que não há 

sucessão porque não houve a quisi ç ã o d e f undo de 

comércio ou estabe l ec i mento ("capu t") , é irrele -

v ante pe r quiri r sob re se a CB Ltd a. pross e gui u e ~ 

plorando o se u ramo d e negóci o , porque não há r e s 

ponsabilidade a ser graduada . 

- V -

A circuns tânc i a de que , no passado , a 

CB Ltda. e a WB & Ci a . Ltda. tenham mantido socie 

dade e m con t a de participação , s endo esta s ó c ia 

ocul ta e aque l a sócia ostensiva, também é i ~r ele

vante para f azer da sócia oculta res ponsável tr i 

butária pelo imposto de renda da sócia ostensiva. 

Desde o Código Comercial , regulador da 

sociedade em conta de par ticipação, fi cou eviden

te que a sociedade é meramente interna entre os 

sócios, sem personalidade jurídica ou existência ' 

externa perante terceiros, em razão do que: 
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"Art. 326 - Na sociedade em conta de pa~ 
ticipação, o sócio ostensivo é o único 
que se obriga para com terc eiro ; os o~ 
tros sócios ficam unicamente obrigados 1 

para com o mesmo sócio por todos os resul 
tados das transações e obrigações sociais 
empreendidas nos termos precisos do con 
trato." (grifei) 



Ao fisco federal não é estranha a contrata 
-çao perm.i tida pelo art. 326, eis que o Parecer Nor 

mativo CST n . 345 /7 1 veio i n terpre tá-la da segui~ 

te forma: 

"O imposto de renda i ncide , nas s ocieda -
des em conta de participação , sobre a 
parte da receita que tocar a cada socio, 
devendo o sócio os tensivo contabilizar , 
em separ ado dos lançamentos de sua ati 
vidade normal, todas as operações e re 
sul tados do empreend i ment o c omum , e efe 
tuar a divi são do que coube r a cada par 
ticipante. Apos a d ivisao, os resultados 
serao incorporados ao lucro operacional ' 
de cada um. 11 

Vale dizer, na sociedade e m conta de par 

ticipação, cada sõci o r esponde pelo imposto so 

bre a parcela de re nd a que cada um auferir. 

Já por a i s e ve que nao deve causar forte 

impressão a ninguém o fato de que a WB & Cia.Ltda 

tenha t ido par tic ipação em negõcios da CB Ltda. 

De s sa partic ipação, absolutamente legal , 

ei s que regida pelo direi to posi tivo, WB & Cia. ' 

Ltda. extraiu urna parcela de lucros e sobre esta 

pagou o seu imposto de renda (Parecer Normativo ' 

CST n. 345/71) . 
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Por o u tro lado, s obre a parcela de lucro s 

da CB Ltda. , incide imposto de renda de r esponsa

bilidade exclusiva d a sócia ostensiva, sendo i m 

possível ao fisco quere r cobrá- l o da sócia oculta 

(Parecer Normativo CST n. 345 / 71 e Código Comér 

cio, art. 326). 

Atente-se para que não existe um lucro da 

sociedade em conta de participação, tributável p~ 

lo imposto de renda, o qual tenha deixado de ser 

pago pela CB Ltda . 

Se isto ocorresse , poderia causar espécie 

a WB & Cia. Ltda. part icipar desse lucro livre de 

imposto e se es c usar de responder pelo i mposto da 

sociedade. 

Não, não é assim! 

Como explica o Parecer Normati vo CST 

345 / 71, a sociedade em conta de participação 

n. 
-nao 

tem seu pr6prio lucro tributável. O que existe e 

lucro de cada participante, tributável separada -

mente através de cada decla ração de rendimentos . 

Se a CB Ltda . não pagou imposto de renda, 

ela deixou de p agar impos to sobre a sua parte no s 

lucros. Mas sobre a parte da WB & Cia. Ltda . nos 

lucros, esta o integrou ao seu resultado tributá 

vel pelo imposto de renda incidente sobre os seus 

lucros. 
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-Se e as s im , nao se pode transmitir respo~ 

sabilidade a WB & Ci a . Ltda . pelo débito tributá 

rio e x c l usivo da CB Ltda. 

f t ão pacifica esta sistemática que já 

fo i objeto de decisã o unânime da Câmara Superior' 

d e Recursos Fiscais do Conselho de Contribuintes' 

do Mini stério da Fazenda, a travé s do acórdão n. 

CSRF/01-0061, de 7.3.1980 (transcrição adiante). 

Por outro lado, e tão hermé tica a separ~ 

ção da responsabil i dade de cada sócio participan

te que o Ato Declaratório Normativo (CST) n.1 / 80: 

"DECLARA , em caráte r no rmativo, às Supe -
rintendências Regionais da Receita Fede 
r a le demais interessados, que o d ireito 
de recuperar em Declaração de Rendimen -
t os o impos t o de renda r etido na fonte 
em apl i caç ões f inanceiras ou qualquer ou 
tra modalidade de a nte c ipação efetuadas 
por Soc i edade em Con t a de Participação, 
em nome do sóci o ostens ivo , não pode ser 
por es t e repassado aos sócios ocultos." 

Ora , se o direito à compen s ação do impo~ 

to ret ido na fonte sobre r e ndime n to s a ufe ridos p~ 

lo sócio ostensivo não pode se r r e passado ao s o 

c i o oculto , ainda mesmo que os r e ndime ntos tribu 

tados na fonte sejam part i lhávei s com o sócio ocul 

to, como pretender repassar a este o ô nus do irn 

posto devido pelo sócio ostensi vo sobre a sua pa~ 

te de r enda ? 

1481 



À toda evidência inexiste qualquer res 

ponsabilidade do sócio oculto pelo imposto de ren 

da devido pelo sócio ostensivo. 

t preciso espancar possível afirmação de 

que, "in casu", a responsabilidade da WB & Cia. 

Ltda. decorreria do parágrafo único do art. 132 

do CTN, que d iz : 

"Parágrafo Único . O d i sposto neste artigo 
aplica-se aos casos de extinção de pe~ 
soa jurídica de direito privado, quando 
a exploração da respectiva atividade se 
ja continuada por q ualquer sócio remanes 
cente, ou seu espólio, sob a me sma ou 
outra razão social, ou sob fi r ma indivi
dual." 

"ln claris cessat interpretatio~" 

E tão clara a norma do parágrafo que dis 

pensa interpretação, a partir da constatação que 

se faz de que ele alude expressamente à "extinção 

de pessoas jurídicas de direito privado." 

Ora, a sociedade em conta de participação 

não e pessoa jurídica d e direito privado, pela 

própria concepção que lhe dá o art. 325 do Código 

Comercial: 
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"Art. 325 - Quando duas ou mais pessoas , 
sendo ao menos uma comerciante, se reu 
nem, sem firma social, para lucro comum~ 
em uma ou mais operações de comércio de 
terminadas, trabalhando um, alguns ou 
todos, em seu nome individual para o 
fim social, a associaçao torna o nome de 
sociedade em conta de participação, ac~ 
dental, momentân ea ou anônima; esta so -
cied ~de não está sujeita às formalidades 
pres c ritas para a f ormaçao das outras so 
ciedades, e pode provar-se por todo o 
genero de provas admitidas nos contratos 
comerciais (art. 122)." (grifei) 

O acórdão n. CSRF/01-0061, acima citado , 

reconhecendo as características jurídicas da so 

ciedade em conta de participação, afirma (In " 2â 

mara Superior de Recursos Fiscais-Imposto de Ren 

da - Jurisprudência", Ed. Resenha Tributária, n. 

1. 2 - 5 , pág . 12 7 5 ). : 

-"3 . Nesta modalidade de sociedade sao 
ident i ficadas duas categorias de sócios : 
o sóc io ostensi vo e o sócio oculto , is 
to é , o sócio que responde ilimitadarnen= 
te ~e ~a sociedade perante terceiros, e 
o socio que nao tem qualquer responsabi 
lidade direta com te rceiros, mas apenas 
esta obrigado para com o sacio ostensivo, 
res pondendo civilmen te pela s obrigações' 
assumidas. 

4. f ainda Carv alho de Mendonça que pr~ 
leciona: 

"Do caráter oculto da sociedade em conta 
de participação resultam os seguintes 
corolários importantíssimos: 
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19) Ela não e pessoa jurídica (2). Esta 
sociedade não tem autonomia patrimonial' 
e não aparece juridicamente aos olhos 
do público . DELOISON diz que é uma socie 
dade "ad intra", sem relaç6es jurídicasT 
com terceiros (3). 

Essa sociedade não tem, portanto , repre 
sentaçao judicial, ativa ou pas siva. Os 
sócios que obram pessoalmente vao a juí 
zoem seu nome proprio individual ; sao 
pessoalmente credores ou devedores de 
terceiros. 

29 ) Ela não tem firma ou razao social(S) 
nem denominação ou sinal s ob que aparece 
exteriormente . . . .. Daí dizer que a so 
ciedade em conta de participação é "an5 
nima" (Código Comercial, art. 323) . 

39) Ela não tem capital (conquanto entre 
os sócios possa haver um fundo social 
( 3) • 

No rigor de direito, os interessados nes 
sa sociedade não lhe transferem as suas 
quotas ou contingentes com que se obri 
gam a entrar para o êxito do negócio, :i=oís 
ela não tem personalidade. Cada sócio 
conserva a propriedade dos valores que 
destina ãs operaç6es, objeto da socieda 
de. 

59) Ela não pode ser declarada falida". 
(grifos meus) 

Dai por que e inaplicáve l o art. 132, p~ 

rágrafo Único do CTN. 
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Inaplicáve l, também, porque este tem re 

produç ão mais restritiva na legislação ordinária' 

do impos t o de renda. 

Com efeito, reza o art. 59 do Decreto-lei 

n. 1598/77 , específico sobre o imposto de renda: 

"Seção II 
RESPONSÁVEIS POR SUCESSÃO 

Art. 59 Respondem pelos tributos das 
pessoas jurídicas transformadas , extin -
tas ou cindidas: 

I - a pessoa jurídica resultante da tra,1s 
formação de outra; 

II - a pessoa jurídica constituída 
f usão de outras , ou em decorrência 
cisão de sociedade ; 

pela 
de 

II I - a pessoa jurídica que incorporar 
outra parcela do p a trimônio da socieda de 
ci nd ida ; 

IV - a pessoa física sócia da pessoa ju 
rídica extinta median te l i quidaçao para 
continuar a exploraçao da atividade s o 
cial, sob a mesma ou outra r a zão social~ 
ou sob firma individual; 

V - os sócios com poderes de administra
ção da pessoa jurídica que deixa de fun 
cionar sem proceder à liquidaç ao, ou sem 
apres e ntar a declaraçao de rendimentos ' 
no encerramento da liquidaç ão. " (grifei) 
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Invocando o magistério do Prof. Ruy Bar 

bosa Nogueira, o CTN é "a lei sobre as leis tribu 

tárias", no sentido que a doutr ina e a jur i spru -

dência lhe emprestam, de normas gerais de direito 

tributário, aludidas no art. 18, parágrafo 19 da 

Constituição Federal, e destinadas ao legislador' 

ordinário. Este, ao disciplinar especificamente ' 

de t e rminado tributo, deve ater-s e aos limites pr~ 

fixados nas normas gerais, mas pode manter-se 

q u~rn desses limites. 

a 

É o que ocorre com o parágrafo único do 

art. 132 do CTN, cujos limites são mai3 extensos 

do que a disposição especifica da lei ordinária ' 

do imposto de renda, manifestada no art. 59 do 

Decreto-lei n. 1598. 

Tanto e assim que a consolidação do impos 

to de · renda representada pelo respectivo regula -

mento baixado pelo Decre to n. 85400/80 não re 

produz o dispositivo do CTN, mas repete o do De 

ereto-lei n. 1598 (consulte-se art. 139) 

A propósito de que esta o bservação? 

A propósito de que a responsabilidade por 

sucessão no art. 59 da lei ordinária, na hipótese 

vertente, ficou restrita à pessoa física sócia de 
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pessoa jurídica extinta ou cess ada em suas ativi

dades, reduzindo, quanto a e sce imposto, a maior 

ab rangência do CTN. 

Destarte, não se pode falar em responsab! 

lidade da WB & Cia. Ltda. sobre imposto de renda 

devi do pela CB Ltda., só poque ho uve entre ambas 

sociedade em conta de participação e esta foi ex 

tinta. Não se pode falar assim porque: 

- a sociedade em conta de participação não 

e pessoa jurídica de direito privado, o 

que exclui a hipótese concreta da maior 

abrangência do CTN, parágrafo único do 

art. 132; 

- ainda que houvesse pessoa jurídica, a 

sua extinção ou cessação irregular de 

atividade só atribuiria responsabilida

de a sócio pessoa física que prossegui~ 

se explorando sua atividade, ou a sócio 

com poder de administração (que legal -

mente não e o caso do sócio oculto em 

sociedade em conta de part i cipação), na 

regra especial para o imposto de renda 

contida no Decreto-lei n. 1598. 

1487 



Urna observação final meramente lógica. O 

imposto de renda sob cobrança executiva é o irnpos 

to devido sobre todos os lucros da CB Ltda. 1 po~ 

sivelrnente englobando outros mais além daqueles ' 

obtidos em sociedade em conta de participação e 

sobre os quais a WB & Cia. Ltda. não teve qua.lqU2r 

participaç~o. Daí também pague se confirma a as 

sertiva de que a sucessão de dívida por imposto ' 

sobre a renda exige que tenha havido a alienação' 

da totalidade da empresa. 

De qualquer forma, o contrato de socieda 

de em conta de participação é irrito na busca da 
-sucessao. 

Até mesmo se deve acrescentar que outros 

sócios participantes do capital social da pessoa 

jurídica CB Ltda., mas que não revestirem as 

condições do CTN, art. 132, parágrafo único, com 

binado com o Decreto-le i n. 1598, não respondem' 

pela obrigação tributár ia da pessoa jurídica (a 

jurisprudência é tão pacifica que dispensa cita 

ções). 

Muito mais razao ainda para a WB & Cia. 

Ltda. não reponder pela obrigação tributária da 

CB Ltda., so por ter sido sócia oculta em conta 

de participação. 
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- VI -

Conc l usão decorren t e da parte final de 

V r etro , é q u e , se a CB Ltda . c essou sua s a tivida 

des irregularme n te , q uer d izer , sem liquidaç ão 

e s e m aprese n t ação da declaração de rendimentos ' 

de enc erramento , e se não tive r bens para 

tir a e xe cução da d í vida que a q u i está em 

gara ~ 

análi 

se , r esp onsáve is por e sta são seus "sócios com 

pode res de admini s t raç ão " , a teor do referido art. 

59 do Decre t o- l e i n . 1598 , em seu i nciso V. 

Corno , s e t ivesse se e x tinguido com liqui

dação , poderia ser responsável qualquer sócio pe~ 

s oa f i sic a que t ivesse p rosseguido a exploração ' 

d a ativi dade social , mercê do inciso IV do mesmo 

dispositivo l ega l . 

Em q ualq uer desses casos, cabe a Fazenda' 

Nacional acionar quem de direito nos estritos ter 

mos legais , b uscando-os onde estiverem. ~ seu 

dever fazê-l o . Mas não lhe é permitido alargar a 

estreita permissão legal de atribuição da respo~ 

sabilidade a terceiros, inclusive a WB & Cia.Ltda. 

Como não lhe cabe alegar fraude na aquisl 

ção do imóve l, ocorrida antes do ajuizamento da 

e xecução fiscal (CTN, art . 185). 
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- VII -

Não me compete prejulgar a questão ou 

avaliar as provas produzidas no processo. 

A despeito disso, parece-me o portuno ale~ 

tar para o fato de que a responsabilização da WB 

& Cia. Ltda., a parte o mérito da matéria, acima' 

exposto, fere preceitos legais básicos para que 

o título extra-judicial de execução fiscal, com 

presunção relativa de certeza e liquidez, lhe se 

ja oposto. 

Não me refiro tanto ao aspecto de não con 

taro nome da WB & Cia. Ltda. na certidão de 

inscrição da dívida, que várias decisões judt 

ciais têm julgado ser desnecessário em outros ca 

sos de responsabilidade. 

Neste caso, sobreleva observar que, sem 

mesmo conhecer a origem da dívida inscrita, WB & 

Cia. Ltda. viu-se envolvida já no curso do pro -

cesso judicial promovido contra a CB Ltda. 

Ela não tem acesso à contab ilidade da 

pessoa jurídica contribuinte, o que lhe dificulta 

a própria defesa. 
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Mai s do que isso, não exi stiu contra ela 

o necessário e devido processo lega em q ue tive~ 

se opor tun i dade de defesa, processo este prelim! 

nar da própria inscrição da divida. 

A começar pelo art. 142 do CTN: 

"Art . 142. Compete privativamente a auto 
ridade administrativa constituir o crê 
dito tributaria pelo lançamento, assim 
entendido o procedimento administrativo' 
tendente a verificar a ocorrência do 
f ato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcu 
lar o montante do tributo devido, iden= 
tif icar o sujeito passivo e, sendo caso, 
propor a aplicaçao da penalidade cabi 
vel." (g rifei) 

Aqui, a autoridade administrativa a quem 

compete privativamente o lançamento não identifi

cou a WB & Cia. Ltda. como sujeito passivo. Pelo 

contrário, o sujeito passivo, CB Ltda., foi iden

tificado pela a utoridade competente, ao passo que 

a WB & Cia . Ltda . fo i trazida para a lide pelas 
-maos de zeloso Oficial de Justiça. 

Outrossim os art. 141 e 145 d o CTN, exi 

gem regular notificação do sujeito pa ssivo , mesmo 

para que, após regular not ificação , este possa 

impugnar o lançamento (art. 145). Isto não ocor

reu aqui. 
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Além disso, o Decreto n. 70235/72, que~ 

põe sobre o processo administrativo fiscal, re 

quer que da notif icação de lançamento constem obr! 

gatoriamente a qualificação do notificado, o pr~ 

zo para pagamento ou impugnação, e a disposição ' 

legal i nfringida, a lém da assinatura do chefe do 

orgao expedidor (art. 11, incisos Ia IV) . 

Aqui nada dis so ocorreu e, nem sequer 

existe um libelo fiscal embasando -se especifica -

mente em determinado artigo de lei , que defina a 

sucessão, fato que tem obrigado a acusada a defen 

der-se contra acusação genérica, tanto que foi 

alterada a motivação do Douto Re presentante do 

Minist~rio PÜblico no curso da pr6pria ação, apos 

os embargos. 

Como consequência, a cobrança judicial 

contra a WB & Cia. Ltda. está sendo feita sem 

as cautelas do art. 699 do Regulamento do Imposto 

de Renda baixado pelo Decreto n. 85400/8 0. 

Nestas condições, e face aos termos dos 

art. 201 a 204 do CTN, é altamente q ue st ionável ' 

que a certidão de inscrição da dívida tenha, no 

caso presente, força de titulo executivo contra a 

WB & Cia. Ltda., cercado da presunção relativa de 

certeza e liquidez. 
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O próprio a to de controle administrativo' 

da legalidade, em q u e deve se constituir a ins 

c rição da dívida , conforme o art. 29, parágrafo ' 

39, da Lei n. 6 830/80 , fo i relegado à inexistên -

eia. 

Se as omissões dos requisitos do Decreto 

n. 70 235 çuanto aos autos de infração impedem que 

o re s pectivo proced imento f unde execução fiscal 

(TFR, Sa. Turma , AC 76924-RS, em 20.4.1983), se a 

nulidade da notificação no processo administrati

vo acarreta nu lidade dos atos subsequentes e ca 

rência da execução (TFR, Sa. Turma, AC 51466-SP , 

em 16.11.1981), se a nulidade do procedimento ad 

mi nistrativo ~ cer ceamento de defesa, fere o pri~ 

cípio do "due process of law", e produz a nulida 

de da inscrição (TFR, 6a. T, AC 80708-MG, em 

22.8.1983), com mais razão se pode questionar o 

envolvimento da WB & Cia. Ltda. na execução con 

tra a CB Ltda., sem qualquer dos pr~vios e regul~ 

res p r ocediIT.entos administr a tivos, já no curso da 

aç~o judicial, e p or d~bito que lhe~ completame~ 

te estranho. 

À justa pretensão da Fazenda Nacional, de 

haver o que lhe deve a CB Ltda., se antepoem o 

direito da WB & Cia. Ltda. e a preservação dos 

impostergáveis procedimentos regulares de cobran 

ça. 
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- VIII -

Um a s pecto f inal a ser cons iderado diz 

respeito ao s acré s c imo s legais i ncid entes sobre o 

imposto de r e n d a d evi do pela CB Ltda. 

Em mui t os j ul gamentos, no ssos mai s a ltos 

tribunais firm a ram o e ntendimento no s ent i do de 

que, quando o CTN atr ibui respon s abi lidade t r i bu 

tária a terceiros, e specificame nte qua n t o a "tr i 

butos", excluem-se da responsabilidad e a s mul t as 

punitivas, n~o s6 face ã letra da l ei, como tam 

b~m em homenagem ao p rincipio de q ue a pen a nao 

passa da pessoa do infrator. 

Assim, nos embargos no recur so extrao r d i

nário n. 85511-SP, o Supremo Tribunal Federal 

Pleno (DJU de 28.4.1978, p. 2794 ) , por unanimida

de de votos determinou: 

"EMENTA: Multa fiscal punitiv a. Responsa 
bilidade de sucessor. A expressão "tri bÜ 
tos" que se encontra no art. 133 do CTN~ 
não deve ser interpretada extensivamente 
para abarcar as multas fiscais pun i t i 
vas." 

A mesma expressao "tributos" encontra-se' 

nos art. 130, 131 e 132. 
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Destar te, se houvesse sucessão da CB Ltda. 

pela WB & Cia. Ltda., não abarcaria a multa acres 

cida ao imposto de renda cobrado. 

Além disso, estando a WB & Cia. Ltda. am 

parada pelos vários atos normativos mencionados ' 

no curso deste parecer, graças ao disposto no 

parágrafo único do art. 100 do CTN estaria a sal 

vo da cobrança de juros, multas e correção monetá 

ria, ainda que tivesse que pagar o i mposto de 

renda devido pela CB Ltda. 

Este o meu parecer. 

são Paulo, 09 de Novembro de 1984 
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